
Protocolo de atendimento de crianças e adolescentes com suspeita de 

violências – Grupo Gestor/NISA de Rio do Sul/SC 

 

Considerando que a legislação prevê a denúncia de qualquer caso suspeito de 

violência contra criança e adolescente, ao se elaborar o presente protocolo, optou-se 

por dividir as denúncias em duas categorias:  

✓ Suspeita com indícios concretos (com relato da vítima ou com lesões);  

✓ Suspeita com indícios frágeis; 

Pretende-se, com esta divisão, agilizar os procedimentos dos casos urgentes e tratar 

com a devida cautela os casos em que a suspeita ainda é dúbia. Além disso, reduzir 

possível dano causado por falsas denúncias, bem como proteger a possível vítima.   

O protocolo em anexo foi criado para ser utilizado por profissionais da rede de 

atendimento do município de Rio do Sul e pactuou-se que os serviços não mais 

utilizarão o disque 100 para denúncias. No entanto, necessário ressaltar, que o 

disque 100 deve ser divulgado e a população em geral deve ser orientada quanto ao 

seu uso. 

Para facilitar os canais de denúncias, os profissionais podem entrar em contato 

diretamente com o Conselho Tutelar ou com a DPCAMI ou enviar relatórios 

explicando o caso. 

O profissional ao qual a vítima procurou para relatar a violência deve se dispor a 

ouvir o relato espontâneo, intervir o mínimo possível, sem utilizar perguntas 

sugestivas e buscar identificar fatores de risco para continuação da violência. 

Outros profissionais não devem abordar o assunto com a vítima, apenas fazer os 

encaminhamentos necessários com base nas informações passadas pelo 

profissional ao qual a vítima confiou em relatar. 

Importante lembrar que não se deve prometer segredo para obter um relato, pois 

desta forma a vítima se sentirá traída quando o “segredo” for revelado. 

O papel da DPCAMI é realizar a investigação policial e as crianças e adolescentes 

vítimas passarão por avaliação psicológica. Durante a investigação, quando 

verificada necessidade de exame de corpo delito, a vítima será encaminhada ao 

IML. Após conclusão da investigação, o procedimento é remetido ao judiciário. 



Também são realizados encaminhamentos a rede de atendimento. 

O papel do Conselho Tutelar é fazer os encaminhamentos e verificar se as medidas 

cabíveis estão sendo tomadas pelos serviços competentes. 

Nos casos de flagrante delito, devem-se acionar as polícias preventivas (PM e GM), 

que encaminharão à delegacia competente para instauração dos procedimentos 

necessários. 

Ficar atento à necessidade de encaminhamento da vítima para profilaxia, sendo a 

referência o CTA – Centro testagem e Aconselhamento, na Policlínica de Referência 

Regional. No período noturno e finais de semana ou feriados, deverão ser 

encaminhados ao Hospital Regional ou a UPA – Unidade Pronto Atendimento.  


